
ESTADO DO MARANHAO
PREEEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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TOMADA DE PREÇO N" 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 141/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N° 021/2024

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA E A EMPRESA .1 E A

DOS REIS MATERIAIS ELETRICOS/ME, NA FORMA
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA. sediada na Av. Canaã, 102 - Centro, São Pedro dos Crentes - MA,

CNPJ: 01.577.844/0001-62 doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada

respeclivamente pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador da Carteira de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69. residente e

domiciliado nesta Cidade, e a empresa J E A DOS REIS MATERIAIS ELETRICOS/ME, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ: 35.735.761/0001-76, estabelecida na Av. José Vieira de

Lima. n° 01. Centro. São Pedro dos Crentes/MA, neste ato denominada CONTRATADA, representada

pelo Sr. João Evangelista Alves dos Reis, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no Cadastro de
Pessoa Física . CPF: 663.381.151-91, portador do R.G: 060612 SEJSP-TO, RESOLVEM celebrar o

presente Contrato decorrente da licitação na modalidade Tomada de Preço n° 002/2023 e do Processo
Administrativo n ° 141/2023, com fundamento da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Lei n°

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de manutenção com fornecimento de materiais e instalação na rede de
iluminação pública do município de São Pedro dos Crentes/MA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Projeto Básico, anexo do Edital.

1.1.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Tomada de Preços, identiEcada no preâmbulo e

à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2.

A descrição e quantidade do objeto deste contrato consta na planilha readequada da Contratada,
anexa a estre instrumento contratual.

1.3.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 3l/l2/2024, a partir da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. se de interesse
da CONTRATANTE.

2.1.

CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO3.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 242.771,73 ( duzentos e quarenta e dois mil,
setecentos e setenta e um reais ietenta e três centavos).
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3.2. O cronograma de desembolso será mensal no valor de R$ 20.230,97, a partir da liquidação do
serviço prestado, nos termos da alínea “b”. inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.666/93.

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
Fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

06 - SEC. E IFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

25.752.0506.2-025 - Manutenção da Iluminação Pública

3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

5. CLAUSULA QUINTA-PAGAMENTO

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, em moeda
corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, de forma parcelada, mediante a

apresentação da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor responsável, acompanhadas das Certidões
Negativas de Débito junto ao INSS, FGTS, CNDT e Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal;

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento,

assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do processo
licitatório. as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e

número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura.
em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as
demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à

Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União, expedidapor órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de

Fazenda do Estado e do Município.

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as
mesmas condições de habilitação:

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido
material:

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o númerode
inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas
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emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão excedero

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. Os prazos de execução estão vinculados, exclusivamente, ao cronograma físico-financeiro.

7.2. As condições de execução e recebimento do objeto são aquelas previstas no Projeto Básico e

proposta vencedora, documentos integrantes e apensos a este contrato.

CLAUSULA OITAVA - FISCALIZAÇAO8.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal, Portaria ou Contrato.

8.1.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA9.

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de9.1.
Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de2002,
a Contratada que:

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3. fraudar na execução do contrato;

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. cometer fraude fiscal; ^
10.1.6. não mantiver a proposta.
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A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

multa moratória de 0.3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

10.2.

10.3.

valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta)
dias;

10.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

10.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
10.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidadeadministrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazode até dois anos;

10.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de São Pedro dos Crentes/MA com o

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de São Pedro

dos Crentes/MA pelo prazo de até cinco anos;

10.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;
10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,111 e IV da Lei n® 8.666, de 1993, a Contratada
que:

10.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal norecolhimento

de quaisquer tributos;
10.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude deatos ilícitos
praticados.

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo público que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previstona Lei
n° 8.666. de 1993.

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,observado

o princípio da proporcionalidade.

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n°

8.666. de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.
11.2.

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidosna

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
11.3. Os casos de rescisão contratual serão formaimente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
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11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o11.5.

caso:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.5.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;
11.5.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES12.

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidasna13.1.

Lei rf 8.666. de 1993, e demais normas gerais de licitações e contratos públicos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas

e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO14.

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO15.

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da15.1.

Comarca de Balsas/MA, responsável pelo Município de São Pedro dos Crentes/MA.

15.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias

deigual teor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes, 1 9 de Janeiro de 2024.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUOAO2823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
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J E A DOS REIS MATERIAIS ELETRICOS/ME
CNPJ: 35.735.761/0001-76

CONTRATADA

ISMAEL PEREIRA DA SILVA
CPF: 030.767.933-06

PORTARIA N° 009/2022
FISCAL DE CONTRATOS

TESTmUN

1  ‘

2

CPF: 5JJ,

CPF:a



DIÁRIO OF«CIAL «
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Art. 12 - DESIGNAR o Sr ISMAEL PEREIRA DA SILVA,

servidor Lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura,

portador(a) do CPF sob o n® 030.767.933-06 e do RG de n®
190325120013 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipa^ de Infraestrutura.

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de abril de

2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República.

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identiftcodor: 35b7cf571a24896dl2273d4a061c50ff

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República.

PORTARIA N.® 36/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Dispõe de designação, e dá outras providências...

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais... Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identiflcador: 34dcald90b8bd214ela64327delcb707

^SOLVE:

CERTIRCAOQ DIGITALMENTE viriiv -JTll ÍTlTí TTirT TTTíWTtV t
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E A DOS REIS MATÉRIAS ELETRlCOS - ME
CNPJ; 35.735.761/0001-76

TOMADA DE PREÇO N° 002/2023 - CPL7SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROPOSTA COMERCIAL

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA
Av. Canaã, 102 - Centro, SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. CEP 65978-000

ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CRENTES/MA

CPL/SÃO PEDRO DOS

Av. Canaâ, 102 - Centro. SÃO PEDRO DOS CRENTES ■ MA. CEP 65978-000

REF; TOMADA DE PREÇO N° 002/2023-CPL

Prezados Senhores

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor,
especialmente os da Lei 8.666/93 e as Cláusulas constantes deste Edital.

2. Propomos à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, pelo
preço total a seguir indicado, a prestação de serviços de interesse acima, em conformidade
com 0 projeto básico padrão que integra este Ato Convocatório deste Edital, e ainda as
esíipuiações do correspondente Edital, asseverando que:

a) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável á execução dos serviços
contratados,

b) Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, objeto desta
Licitação,

c) Em caso de divergência no preço apresentado em algarismos e por extenso,
prevalecerá este último.

3. Propomos como preço total para dos serviços, nos termos do ANEXO I do Edital, o valor
de R$ 242.771,73 (duzentos e quarenta e dois mil  e setecentos e setenta e um reais e
setenta e três centavos), estando já incluídos neste valor todas as despesas e tributos
incidentes direta ou indiretamente na execução dos trabalhos.

4. O prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data da sua
entrega.

5, O Prazo de execução dos serviços de acordo com edital.

São Pedro dos Crentes - MA, 15 de janeiro 2024

Joao Evangelista Alves dos Reis
Representante legal > \

VI)
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0.50st% iiisa:RS4CSI«S313000yaauopfo*7PHA t$OlA>rC MLASnCA ccxy*«t>4 ROI.O»cve<67»5
O.CMRssatcR141C»$7Í»tCfiOC3RiaAMbUí » 13 ^ . Ft*r»c«^a»t5SOiCI» ftJ) MMnM1 10
051m ● 77t.ycRsrstTtOJOCASfcS03«r C49o4*ec6r*0a»>M ««táu 2.5<nfn*i7
0.D4RS lOt nRS 7 64iowSlHAia U**390CrrE OI PORCD WlA &tS£ E2 T. FtXO 0€ TÇTO RAft» l AWPAOASÍi»l27«» tfl

KiLf. iOreClCTRiLÜ PAkA tCMAWOE ILUSANAÇAÜ t.AlfÃt^ W . fOflMCW^TO E P^^
AÁOÁ-i^ . _ .

2.Í»HS0C7104RS 12.04RS 20 6*'1MM2ENiRt10163710

WS 25.14 RS1PCA64Ç»0C< «TOtlORtf(«ani* C»^L LLv^1» l.»-»P*a4 ●●OIC»: 'paOixu.

20.29R$n?H.96
aCRVlÇOO D£ m«Í<VORTC OC ILUMPiACSú PUBL'CA2

[ciWi<iWEn COM uo»>R A &>6^v7p07tNCtA IiC CV. &A5PtE *U-On QnJO«0 A7. t WOt5
RS4f76Áít;RSS4&S«Alíiu^xlCi«QMAiO021»

50.37WS 122.204.OPSf1KV«COS Pí MÀO C€ OSRA Of ILUMMACAO PU81ICAS

9.30RS 32 566 42RS ai )7»Ko:6#<AP^ HCkCTWClSTACOM tNCAfKVO» ÇÍ>W\t1iCfíTAReSW704)
0t>6WS i6 04«c;HS7J.S3R$ 16 427»X«Alll H1AR Qf I! í tRiClG TA COM C »4CaRQ05 CQMKS  M N 1 A14( C«63«;13

7C.S1WS 14.06 f>S44 rsirvRS7»ft?144O.0CSMARt MLNCAftRCOAOd CCRAL 0>M tWCAftaOl COtATVnCTVTRRCSoono>5

13.iaRS 13001 fíRS 27491440 00 RS 17,03^PiAP* HAUXJUAH M StR.4ÇÔS ^RAJS COM CMCAAGOS COMí-I.CMtM T «At S)< lATtS
VAlO*ÍOT6^A» a|537».Ol

¥Mon ONCAint^to fitl000n.il

m2«.77l,tlyu.o« io?iL
Assinado de íofma

digital por JOAO
EVANGELISTA ALVES
DOS BElS:66338nSlÇl

JOAO EVANGELISTA
ALVES DOS
RE!S:66338115i91



) )

RESUMO DO ORÇAMENTO
OBRA- PROPOSTA PROJETO DE SISTEMA DE ItUMlNACAO PUBLICA DE

SAO PEDRO DOS CRENTES
DATA BDI 27.78%  IS;OI/:024

MH»; '
OPSF

SMAPI

'  . *ies m.
nor% iZfJDM

UbSCKl<;AU: ILUMINAVAO HÜBLItiA 702V10

mVIO SEU OESONERACAD

2019«7 seu OESONER«CAO

X'Vt!7 SEM OESONtrUÇAO

SAO PEDRO DOS CRENTES - MALOCAL; KA«S% 71.1S1. It.TOií

tie.rs% ojii» «w«MSMDPLDr
CLIENTE; PREFEITURA, SMOPILUU »t5ÍS\

SERVIÇO DE ILUMIHAÇAO PUBLICA1
Rt 7t 230.S3 2».M

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ILUMINAÇÀO PUBUCA2
RS49.2S6.00 20.29

SERVIÇOS DE MAO DE OBRA DE ILUMINAÇAO PÚBLICA3
RS 122 2M.S0 S0.37

VM.OR BOI TOIU RS $2,730.09 100.00

R$190.032.CaVatOK OBCAMNTO.

RS 242.771.73VAiOR TOTAt.
JOAO
EVANGELISTA
ALVES DOS
REIS;663381151

Assinado de forma

digitai por JOAO
EVANGELISTA

ALVES DOS
REIS;66338nSJ9191

V



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
15/01/2024DATA :f>ft0r^05TA PKOJC IO D£ SfaneMA 0£ Q.UMÍI4AÇAO POSUCA

qAo pgQwo DoacaeNiea

BO» 27.7^"^CNWA:

ÍW»10

f LU OC«ONC«4*CAn

tití cexf^n^çÀo

lÊMJfnJA* S4MCMOMPUC40

<WC
HOM. m9 ■tf.

UfettCHIÇAU: U.UMMACAO »H)ULiOA ● írtSM

e«x M/J34S

mr>N Tj3t%
LOCAU 8AO P€ORO DOS C^NICS ● ^

CU£NTC: pfiEf&rruAA 74A«V

U. 00042244 LUMIKAfitA OE L£0 PARA ILUMIHACAO PUdliCA OE 30 W ATE 50 W. IHVOIUCRO EM ALUMIKIO OU ACOINOX (UHI

^ \*cá'reiÈ^<^ ' ■ HwvmkKb”^''’  : vificr> ’,Ttm'.
■   .

UJ»*»4AÍL« L£0 PARA lUJMAACAO » . (LJ14 L'
ALiUHOOOACOMOX

.●2.~ > -
'W;2u .V X7t W Vi irrV0ü2C«0 i.oxúonoeüN

lOlAtHl

VALOR RI m«*

1.2.00042247 LUMINARiA OE USO PARA lUUMINACAO PUOÜCA. 0£ 134 W ATE 140 W. INVOLÜCRO EM AUULUNIO OU ACO !NOX <UN}

., ;,f»r?4. ■* <^^y: IWÓâW»RAH9 rotAU

Wm:.*; >, iNvcnucrtO r.i’íA>nr P-UU Uj','‘UCAO PUÜlCA Of »S4 w au UN 1 MI4C6
UUWWOUACO AOX

●1

VAlOft RI 444.71

1.3. S0060S Uân>pail4 a vapor cf« miroòrío 2S0 w (phlilipt r«r hpl4i2S0 ou èirnilar) (un)

I M4»fM Oc—WvtÚM»» TOm

OR^'*"A« O.wxwx» H4 3.69 HS UU

Rí l'í m I 'fa,»ooooook.' —;v*è/5^4-J«* ■ ü».».'*

tOTiUiiu. Ml

,..K\ ■"
'wf^y tatk. ' ● ■'ffttÇOWWTAIOp' ,'

c«se Q.7«)f«CO0 Hi sf' ni f<» 7''. f>7^ VI». f íhtu u;»5; I T 1;

lOTAb Wa<«M

■MékfÁh '' . * Ml^iafTAne. TOVAL

M5ltii% !6 v:.'J. OPSE OOffiOQOC

C«il)5 ORSg QXúúccyx 7íS U.7J ni 3 p??í

lOtAi 0»«a

VALOR R1 M.14

1.4, S02SS1 f«m«cUT)an1o Oa rvatoi para Iftmpaoa vapor da marcuilo 2MKv/230v. «fp, uso ailamo <un)

mçOMaUnoItUTt . oocnÍMiir tOTAl.

Ml U\ UORSC 3.WXt>X[R«ao KV WnpadA «4pct om «oilnT^^wgãõTc

TOr<L

VALOR RS Í7t,17

1 S M324S Ltmpada lad SOw da poiloeia. tua branca blvolt, marca LLum ou aimilar (uo)

4W. ' '  ̂aKouwAmo , TPtâL, JP« eo^oiipn
nS 7i6*0*ÍS£ 1 UfiOCfiO^peilrio* ar«^ OwOL mar» LLi#n te SsnUf

TO«4^

VALOR. Ml 23.44

14 $00536 Lâmpada a vapo^da addioda alta praasloTO w (phllllptfaf lon 70vr ou similar} (un)

w^cwTw:- '  tOfM 'Mp^€« waavN — iÜ
MI3« kS tdSOOXOOC«51CVS2 k' 6V'' ● t

mití HSô.«mxx:6i0W'S frv>^^ A<* 'V?';

«U»TOtA. r.

i>Í'm^T:p.frí jjSlf ;
M4 7067 RS 15.7:ORSC o.rooooooc0'3iC 1ÍÍiU '^.nr túdo afiapfrtt^o 7U >« itMpar^r ●in4^;70«.

TQtj

ttftai.

HJ ^4StK% ra t6r>Xocrr<tC24 V,;.

Ri *2 72 RS sa?0KO10CO2íMir>«rS9 da co^ i^nsa)

*u»ror<u UMa^ow*

VALOR Rf 27.23

1 7. S0059I Lâmpada a vapor d« i4dio de alta prossLo 250 w (pbUllpi rei aon 2S0w ou similar) (tm)

VI



fwir^iriintjiljiir^iV.
1'^';

'TÍoSJp^■'f k * r.j. tni'rtíSjSid&S? .  ● C V ;●«'nt.t CftfX Q,»JOOOOO »i SM RS l.lD

Ertu-vHOr^f^íefT-ííTs* üRSt h ;,^:uKWO AS.U? «5 IM

TOTAi C* ● »»»)
>v,i[úHr ' * : 'cMÍhMfrn.-.j

cíT^rs 40*n; OffdC' 2V> « «40| d ?WiXQO

fOTAL<É«t«i7 tS

"íÃfc-VvTiwi' > ●«i4»CM*‘* ' ■ ● ,cowic*irrt'>-:i>;:t»ir‘' >~h.
"● y, <y^hi axoooooc H\ ie.:e

S*^*» de 04Sf Duooonc KJ tS.72 Ri 3^

mM?

VALdR rt$Á$Si

l.í. SO05ÍB Realor pata «impada d« vapor d* »ódlo 70 w (un|

'OKB
%K%i2 Ç.-Kírgr% Cçr::<irtrofW ● fc içy^sid ORtE h i.cft:occcc H$aui Ri 3^

9'CVd C«5C Ri3«7i.dOeCOMC RS sa

TOTM imjtyM'

et>aicwifí¥ ‘t! fi(f<D«nhÍflfe**M
-? ●-■->■* -- ●

● r«ne «MB Tom' ' ' *'
c*r:*etru f. Lkr;i3itt v*cp«« kM-: 7</<« R$39 33

TOTAL Mè<g«^

.. . vii-Kü-í.-*.':'- -●.' .;;./«ÍTO , '''.(SWicdMT»,;woe

o>&e r.oooasoiA: K$ ta.*5 Ri !A.I9

m«is $eA*^a 0e ccras ifu«tai i CK'ít R$ U7Vh ● c^ioyvxc kit 7.7?

TOTAL Wm et

VAIOR R$ U.71

1.9. S00590 Reator pwa limpatla da vapor da sôdio 2901* (un)

'>Mw. ' âúeouitfiwoo'; ' fOtALeoeaiMnrs

jen-A-T-; ■ Z~“‘S105W OflSf 7?C'X*?rc RS } f« «13C?

ORSr RSifJ ft$3S31'XOAXWC

TorAcCfK«feMC«. eirw

.5SMB :
i -WAfa* jWflCMTi.

tílí
QK-:*- OHSC 0.76OX^>» Kl 27^.23 KS in.17* «v>^> ú* :c>lo w<

TOtíl Utlami «I

ÍKSSIí*^-'—■--'^‘'●●*''^s2E;s«.a3!i;'.' ●. !T7?:T:*í;35pRBa!ia!^^ ''’';çMíw(Hrá.' tflT«.“'''●'■ ●uáo' ‘ ’ mooliwruio '.
i3.'ajói D«)â's4A(h>:yi4U) OHS£ RS 19 19 HS 19.19● oawoflr:

if^niS QMF.S«rv»ni«> yjDCOyvx ft s 12 t: HS 1272MmiNoiiiu} ll

TOTAL >OV*L

VALOR, AS 2D9.SS

1.10.13937$S Lompoda vapor moutiCO ovold« 150 w. be»««27/«40 (iin)

Km*«. ,'iom

3V’.*vS oncí* T.OOOOOOOO R$40.30 Ri 40 30LAJ^dtfCl CTWlt*^0V^0 tt^Xr.Tl.lM' <f77j«40

TOTAL

VA20R' R$4070

i.»V ILU-205 PARAFUSO MIO EM AÇO GALVANIZADO 3S0  X 16 MM ROSCA MÁQUINA CABEÇA QUADRADA(UO)

!● ilisi a.●“'.^ouw ■'n^MIWTt» CUSTO HORÁRIO
«■;',Wi<io>'; ^■lm

SMOIM3» I.OOU) R$a.1 M ftiiUCo(TwViik>' 0.0$OQ Kl 1M.00pflfnfceno metOAca » cewo eOno

TOTAL rOVieAMCMTOV Rl 074

●JT

Ü ';Í!Í,●lUi L*>?>rMt
J3 I ÍUqwo^tõrahio 'ilrlth'sa^'; ■ '

^tádÂMa o» rtawm </en< toei»»* eopFtiverwv^MAret

h
i.

U
íia}jÊàiirrftlfnh- ,

MUCUOCt O.OMO 3921 1,91l(

udiu.r^r 2,^2Of<oei ekMc^a Q ct«rr mcum « s(vnp«K)hKWc>« OOSOO 52 52H

TOTAL MAO DC OWA 4.M

CuMO H»f Irlo ds 6mcuç»« RS 1577

PreducAo dA Stiiipe: I.CftOO

Cuei» umiArlo 04 EKe«MCie: R* 13.77

''?rn^5
VM.ORUHlfÁRIO '' '‘UHiÜ' ,vl; ÇOkOUMQ /

c3S ■5

93000403 RS 7.2* RS5.53I AÇO oV»aor.Wõ 350 > 19 roacâ rnaQUVEi CAbec* «MAlracia Ld 9 7000



TOTil HATIA^ PI i.ii

Cut» Dir#to Tâftí W iC

VAtOP RI 19^

>12. tLU-204 PARAFUSO MU EM AÇO RAUVANÍZADO 300 X 16 MM BOSCA MÀQÜINA CASEÇA QUADRADA (UD)

^CWTOOratAÇIQHi^:  UTUAÇU
lAUMMMTO» ; CtltmHORlAiP«wn '

umM«D mO: . um
SUOfJXn t.OCOO OOMOcjroc«n4 m«MkM « <máo. fXti

lOtAL (Qk/^AÍ>b^09

MAOMOHU' SALAS» HÇSÀ-"ccMuefo cusroRORAfljo●JWD

«OAUíOl *<vâa^ <te . «s»«pM<iw««rn 0.«Ú0 M7í

M0iu<c? ona» c««(nrsij» 0 cAnc e co^«(»yT>tHivei O.UââO 52.W

{OfAC kUoofo^CA 4.M

CuMD Horáfto da £««e^iç*o «I u.n

Produ^io da CfMt

Cv*i9 UMt»«d oa E»*<u(ie wu.n

ha^PíMi*:. . VAun^^: , cvsra umtAsjoUMID ’

OXCOsM jp<mfc«iui« w^«50 9«iv»iwmtoSOO« U mm foxa »Mç4-íaumij e.rsoo RS63-! HS4.741»

tfltJK uArtAbua R( ●.»

CwfttD tSmto TotX; B» U.6I

VALOR m U.1I

M3.IUU-130 CONECTOR DE DERIVAÇAO PERFURANTE 70 X 35 MM’ (RABICHO) (IR)|

■  ■ ● -

C)VncLrtc>ce^mMMcAi1 caUo AAmonvnpMLMVVxM

miuçAo > ramopeúcKWAi.■ouvMKifroo CUSTO HORAA»ÚUANI
>fk^- ' ■ vm\\.

S*ktOP-»5 I.OCM O.?0ft0 piM.ae R4 >?.«nd

IOr«L LdtU»A»f.MTOS.

aj.aSa/«« da »«ar«VH0 cMrv aftCMd ● <cur4tfwwR»4

«AO^MOfifU MTOhOPAfllOUMD

UOR,(«M3l 02000 3&?1»<
CXcwrt na<iT*«ri d tfarr »x*$« C07r|M«r>«'Yar«4 »4 52.52 10 SO02«»

toruuaomooAA 10 14

Cuito Harirto cu £xftci«ç&o AI5S.0

Prodw^Ao da £«7111»^ 10W0

Ct»(o ÜrJUrto da E mcu^.

TTiUtimav^jc.r-. Vi^ORUKTTAriO /_ ' CUSTO umtÁs»i. UNO

CxacMtiT d« dWMid»» r>*f*meà» FO * 35 nm* (raerriol PI 9 71«5 9 71ud 10000

tOÍAtMaTeRM» «1171

Cutn DirviB Tot^. «SMU

VAIOP. Rí ii ii

1.14. ILU-m CONECTOR OE DERIVAÇAO PERf ÜRANTE 1»  X 35 MM' (RABICHO) tUO)

UTUUçAO CUSTOOPtRACO^
(ttWMWTOS OOftTOHOftAiUOOUkMT

4*00 " fim
t.0C00 RS S3.3« «1M991VCP<|0S fi.KOú R$Cj^»as8 0wn catFvwrs» rn«UiÍA» « c#Md ●«MQ fc iii'p».a>>et^u

fCPTM. S9i:(RA»£MT03

' F '
●lAUmQHCMJk

PSU.M

iÜPT’iMMOm eimò'»fcmiin^í^mm I' MH9S «QKSUW

U0&U-401 s»oo 38.21 yu«iMr<s«jicMnc «oo» « ON^4aitHWM H

32^2 1050ai«nuMa 0 «4art; 02W0H
)CT«4 «Ao&eoepj^ 11.14

C V09 >t«r»%« da E MOiçid RS&sn
PrOdüC^O da Equio* 1 oc«

Cu«W UnUirfo da SsKuçá» «J&M3

.VALOR . custÒunhAr» '1
. ;.UN»'':HAIOSM liCÓ^S^

|tf»'»ir.yo»a»m«tAgt»1'rxA» iW irancmiCtfa«A9il8 KS ’iOT HS <2.93t,8«»

Tôtai »A;E«Mit H1 12.12

Cu4id CM^vta Td«a< HÍ6ACA

VALOP Ri

1 IS. ELE.062 FITA ISOLAHTE PIASTICA COLORIDA ROLO 30 M (UD)

.. uwo .

■yv



M Q3M0 39«1

UCCD141» rklr>* Oc/«rc «oci
OlOitO 14 M

TOT;^Wi&CeOMA tiM

Cuftlp Hp/*no 04 Gxpcuç4d

44 Cq^p«: t.OOM

Cm(o Unhário 04 EjL*e\j^te:

hatooab
CUSTOUNtTAKÒ’ UNS .  ■ , :<!fmm.

Gcrifoi
j'«j «0N$m aá^* (V*cA»n«, M6 irtAoi 19i ;«?0n Ç«fi0hO

10T4i tu 111

CHtlP D1'«fo TuUl^ «I 31,71

VALOA; fli.ll.n

l .ifl. S0401S FiU UQi4ni« fusào lí mm 110 m ●FompcimÉnto (ün)

i>cwn* '. twmavm. V'' u.IUPI3 4P1M lirtàP Ui OftUalOi C.?êCWXW R5í ÍÜ RS r «

TOTM. «1771

VALOR ni7.il

1.17. 303707 Cabo d« cob/o ftoxivél b^tfò. 2.5mm* (m)

^-■l-^-ajfKeçBaüwrc ' ■''*■'t^ér^rmtUnmãatí ● ●çõp<biTt'-..;Ivia'' ' 1®MÍ
^.●ya>jOOS «S3 W *^7

V"4V h O.OOQCOCC 'O 3*51' WOf/:

TOT Ca PMM

2^'v^^SílSTlãiSEn r.tWlí» torai
5  í iryvtJíV 454V7'v-^v, «í 1.MC.7'S,ÍCOOO ●U '.tÇ

7.S <*r>7

TOtM. RI * It

Ji,

0.4J<4 j'3) Ü«Sí; 5U?3fo,i30ixaoo ni 1IJ6

dtt 0V4I (tomu) onsft 0.1W0CSO» Rí t? 72h fU 1

TOt4A

VALOR. fU A.1I

1.13. oooum SOOUETt on PORCELANA 8ASE E17.71X0 DE TETO. PARA LAMPAOAS (UN)

nwu, covMrrt..1MD

wcir/« SO&jtTt M PORCELANA SA3EC77.Pní o OCTETO PAAALAA^AOAS TQlWiCeW Al: A4us

TOTJht

VALOR ni3«4

M3.101332 RELE POTOELETRICO PARA COMANDO DE H.UMWAÇÂO EXTERNA 1QQ0 W ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. Af.03/3020 lUN)

»0<rTe TtffAL '' COOMPHEV»0O

Ar?^VA*NT,»i*.'.*L ●ACIA'C Tf-.V FM«CL0C€ nMUíS! 0 0* SV;v-7C' RS 3 15 RS 0^7*u;

«IVWS? I) Kl V«T K$:4 »VKLU 'O' .UKCOtSTfchí.Ot LAILKNOUVCvt 'aiO ' U{.CÜ/4.wlOH i>S

TOTAA **tl-^t* RI74A4

●P0*W ow;,.
W.'4. ^0iAP< COtCPX*» «116 47 AS t\X>ui nr ri stac.^ rtic> ,í 5 C A» t *■

●^0* 4fv4C.|ri r 15fa:I-viA. rA» i »í<aroor cr.v>.rw'rt. 00144C03C Ri:4H

I e««n Lv«tp»* t ● t*»t>rAi-

WALOfí nu Vil

1 -70. SI2101 LAmp«dA t»d 50«v dv potência, lua branca bfvcU. m«ic4 LLum iimlUr<un}

./fw« ● MfOt  .
SUMí Rí IM NS0.17.f> <3.1Ce0O3(Vj

TO)ik.<rK»'a4* c«i*a*4 M 4J

'  rWTt*“<''amah' ÜRB,

LVWt HS 23,64 RS 17,07\‘>m :c ka bcvxsi m«4ca Livr^ c O.TSDOOC»;

fOTAkM«M RS17J7

’9*.T:í5b1B' 'UiML^'«V.'it:nrkMLr ●ti'■miT ,. ■ 1
OHSE RS I.ÜR$ 1011



VAlOfl m KM

2 1. M1W CAlimHONCTE COM ilo T oR A 0l£SEL. POTêNClA 1M CV. CABIN£ DÜPLA. 4X J ● CMl 01ü«wo, AF,11 u (CH11

'TOTâtvm CXM*V9Un● i*"

tífZU UOtCMc^fACl. '.ax:v.U>Uit CO^»tSC*H«SCO<i»^^UtN'AHt5 smri ' '‘■yr<irfx i'S :'M

Ui i3*i

. ''jTWBtfMlM-:MMIK iotií ●':.
iJ'!3 |●»^I3P~|3●;●-I^ r.rA4 UO'l‘

Cti’»ECiA\;AO
IV^TC^CIA r <fWCAP?iÇ riJPtA. ^lU2c

CAWiN*TÍV*FJr rrw IAOTí>Í a Ctsa PQrgKíju )WCV. CASíkS 4X« wrOSTOS E
fl.OuMO^ Af^ltWJIS

StfíAPt ns ?.*$ H$ 1 tsH \<aW«íM'

●2M4 CAMHM,>i£Tt COM MOICW A yík$ü i^GSÉÍ^Cy* CV. CABí^ Oi.^V', AM JUROS
AÍ_11<V015

SlHAPI íOOOiXSOOC KS4fSM K(4(M

«»'IM

VALOn

2.1 te264 ELETmCiSTACOM ENCAROOS COMPLEMENTARES (H)
T15 í

tfiocncODo liS íMHIMJAJACAO «»*O«'riTA|CCAf.lAt>0CA’«A « LNCAi^CÜS CO^t?--£Wi*íTAflCO ► ttS t BA

SMSAif »’í fM». ^ ( tMH>íA, ♦VAl.-iJtAifNCAÍKiCtCrtWrtrM: KTABrS COlfTtóOCAAA» i.gooOOOoC RT 1.14 R$ I 14

S»4M»tiJfAUH, l«'>*'3TA .CCurtADOCf OCOOOQOC RS 1.M«t MC ARCOS COWPtEI,«NTAR£UJ H

H%Q» m 0.«4
CCAC1AOO CAlKAi

\tWkS>AhLD »( lôMomoci.xi* LvLMí*;;iürA . ftc«^íA .k^sC*^iüoy

irr; SMAPii*nwiío .No«ísíAtOi*i( f*CA»»c*c:icomfí.«‘»ít«ftfri H lOiWcoa WCC1 RSOC*

TÍU 103COOCOC R$C£^ RSO»Hc;7* iCOi.: lA.'X>fvk'A fNCAROX CC«Rj:utMT*!t£5}

TOTAA

|sL*iWiSBÍii>riiatf|«a^Ég
TKT^iy^ MI9Q.C?|FLE1H*:itTÃ ;7k^ H3TA, 1.<

R$071 R$0.7lÜWi 5.NAPIC UR Üf) t4 <: AP A r: r AC AO t'Hr\A E U T 0;C J5TA , t«CARrA2a r/JMPlf WÊ li T *0 ç S ^ MíiH*í T A M i.cftoavjce

M«n

VALM. Rf 24SS

2 2. M247 AUXILIAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H|

tOVWlt ' > ,h. WTOÚ*«APW :: .TRiAfe ' 'Htqt.u

i



SiNA»; Ml 05 l.&fe<K>2.'?jru Al.»’●tH rAC AC - r A <coi.cT*í>n cai«a enc a«ck>s c w-r af?r;> >
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tit/APí Hi 1. MJ I ●urXAMCJv nD>'^iTAM;C»f TArX>CAWA-C?ICAMMO« C<^PLtMJlSTARf;S>

RSOrt «iütfOiX<.»luí K*<<ÍAMtNTA5 . fAMM* 6í.fcTOrC^MA < MCR^TA lÊííCAnCOU CííMr; TMífí rA«£S

CCvHAi?Ü CAIXA}

1 QK*KV^M

SiJíAf»! M$ O.fl ■ K$o?nStCuRC . liOtttSTA iC<KGTAC0 CA»A - ÇHCAr?OCS COMCvEMS-NW^tS! H

5í Cí C'«irw>; ^xXTxx:c?ftAss*^crfífr. HCrtCTA ícca i:rA.c.‘:jcA'XA'rsüAftco3 i,cu^n'vr^f-<ií H

R>VU10IA.tr,<.,.l . C««K9«*«4>n4^l

:  1:^;pon« 'ume

fW-ViCKCC A)<X'c<p;*? COANTt Ce ifSTA}

NCiffS*r>^

R50Aa● C»A*)0-»íCiRSOOf CAP^ TAÇ^‘,?>.sPUAJi^ MRf>fkLT /.fST4»f V^<í. t.(. W *VirNFAS'‘jJ H
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aW4«

8i1M?

3 J. &0m eNCARRCGADO G6RAt COM ENCARGOS COMPtEMENTARES (H)

'^W: jííúíã:
hS i .r3»iAt'rN'A^ítSFPS ' FNC.^OKV

cc; r^AC<>CAltA,
íaco üsk- HC*<|51A ^t^íCM«OO.S COWPlJ^W

Mi 1 |J 0« 1/.oooin?: BXMAhS ● HORa tA jC CX6 ? AS» CAIXA - tííCAitCOC COlirUXltfí TA« g 5 5

SíNAMl ;,rxíO«X>» MiSUFfeHKMIfc.SlAS ^ AAUtA 6S-CAKHEGAOOG€HAi ● f^ORiDU (tNCAKOCJp CCM<>LtWè M1AHH2
COlETí^ CAjXAí
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{CCjUJOptli h—pmsí>mn*i»3Qz%OÁ
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34.Sâ352 iUIXlUAR DE SERVtÇOS GCJUtS COM ENCARGOS COMPL^ENTARES (H)
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MSlJV.HSlSiNAS’; rtAUXifcN 1 AC* 0 ● <C «;S IA rc iX g ^ADO GMIA E NCAHCOi tV.g N JAPt»}C53*>’ri7C
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Miil^RS0í>^ixxmxwMNAPi H«AAi^.tA ffefC/Í.MU - ff<«'SlA »tl*CA»rW^Ç COW^MUfcr.íAiíÇS5tS*<A»>*kN'AS
<'vxr:T*Doc*^<A,

osc.oiKiJS>l1.0i>£CO2C$S9UP1 H. bí*C*RCOS CC^»\5WçMtAR£S^C*^173?5 SECU^O «f«DPGXA kCXSUiXÍ CA:j

KSQf.ífitikPi HT RAN^Oíí T c ●' r A > CtX £. TACO <>tXA t NCAMOOS C, Of»\£Vlí N f AP ES}CCrr*r'3?i

«ktOTíkL L/K«<;

fOftH

RiKS2<Í.SC^Xl*»»SíWt4v?va: W AR oe SEPVC.OS &ÍRAJ5 illWtiSTAJ
A1M<TOTM W**A»0W«

''~i‘
KSC.U»iC **t.OXfiPtCOSriAP) HU*a,l*^ Cf 4CRV>COS CCPAJS ,FWCAPG05CIA* RO
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VAjoa nsi7.tí
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS
áláfyitA DE ILUMIMAÇAO PUflUCA OE SAO PEDRO CRENTESOSRA: 27.78S0011DATA:

TT^sssj^MirtoJwíús^
1M,93’ik TOJJÍTi

ÍOÍlít0 6CMOE60«tAACAO n4,0B1i Tt.SMt

TOllX0»SCMt>E.1ONfRAC*O

fflISWIf 5EMD«10Hr<W.ÇAO nS,SB1t TJ.tH'» oiítoa

«rrtWJ
’i«aH
oarecn»

20TV10

-i'WWIPÍT-^
oRse

BiNAn

SMOP CCS»-'

SMOC K.1AÍ

I UMINAC3(0>UBLIo'oescmçÃõ:

SXST^BStETBCiFErRgírflFTSiÃLÓÒAL:

CUENTCs

■ *«a«w.s
ifilKITWI—WMI

^ tUiUniSAOt ■ »MCOTDtlU.■fôr:. FÇMfl

L
dorT» CHCAA^lftAT;

Era9^-«

43%(.'i3 54.«3 ft) 49X4 CO ?0.»MOOii>«anwn«i C»*4o

Hqr^

VUMiM0t«*4

CiVà^CC**

O-JCAAM*1CMk1tCOMtfOH>»AO<ISCi-»^?Tt‘9CU ^eOCV. CA9m£ 0U»A 4MCNtCMCN092)»

&4.MÜVtM177W>1 «40 CO*<AUKX fM< )»● H^fÇOi C^.AAíS CZ^U ^ >£AKÍ»OS f.OMH  f NI

D^7SM4; 9.»«15» 3»Wtt3Sí»iAPt Mfci >»EUTRlCr^TA COM E»4CARGOSCaWPV£aCNTAFIt^

n«c tf? ?3RSQ2A- «aif 7&3X30 00MAM UVliMrfiAAtA or irn para iljIAKACAO PV&ICA C< 134 W AIE >a0W ilfvtAüCRO *ivy»ii0 txi ACO iNOX

n»nt fi730 00Oe'»c«rr9)HAM Mk>iAU U I«K DA n A ?m051A COM fM^WOOS COi«4 » MC*41 ARI $

c9iS2Rf 107A7 R» 11 JM2a 4U«O.CDS^HAA MMrW<aMl*4A»A OE UO PARA IUHATiACAO PvQUCA. ÒC S3 W ATI U W sN^AXUCRO CUAlUMc«0 OU ACU MOV

çt 1« tRtifí /b At<0O4«4C 4.U9K.Wtmt Srv^çoS12M*. t.4rr>>4a v«1 0Q«

RElX rOTOClCmrCQ PARA<»U«ÍSOOCRJ-»*»HCÍO LXTCBMA IOOOW .rCSCSClUEíítOí JtótJiAÇAO « au-OM

lO^MfKU t:£n(Ana»Q><4 tnArcailim ÉB^fAir

rsfifc cRU071.04 lÀf>1«0U6a^«>S^RAíHtoim

<1,33 >t98 CRl?0« RI3.C34A0●000SMORtiVM UOCC«i(:C10R CX;Of.RiVA<Jw&PtRFl^RAJS)E 70 X Vw* iRAJ):C««0)

CRS RS«4?3.«0cocosuy l>UM Sm*«^ u>CCM-CT CM Dt PEr^U!W.TE * 3C X 3S UU* «RABl C HOr

cT«Ri»,» RI341ÍXX«0ORS£iA4^«ru SO» '‘Ii

Cnv «9 Ri2a»« o«s*q,«UR5£i^TiS L^;.Ai»*AOOfW4m«a3 1*0»

CRS ?K Rii rsx 9.»‘»»)X<KCS037«r Cjff. on «awaCb scçA)

CR|i «OÉ» OMR4»?’2éXORâC S«r*^sas^ IImIiv »●« arAOAOaM'

9TM CRS) i^f.n 9MRS ir ASMOOCKtt íanyçoSXSM H«A<c« pari «r*pAa« «● 4t ac0'O 7C »

CRS ) 7S2^ 3.» 9SX;MV) «SM»00«S€ S««'' a6c« A» ao» 79 * ipM*9t nv»
Cft»4051 «» 1 2t>.» 0-5C 54,/0SOM5*iv<^ UDriTA ISO» MOt KASTlCACCl^tiA RClO M UEi5 0t3

C9906RS21AÇ9 Ri «74 >% 0»4.00OMS£Par^co^BM» A» l«4»»tAwpAat »>9or a» m«iWK»39D«>22&T, »*{> ^aúAtfat'^

t.RS 904 ^9 Ô.W S*J9ftS;3«S34 00&UORUAI UCPAAAPUM M'« LU AÇO (»Al v7tf«2AOO SCO X 16 UU ROSCA VUOURA CAAEÇa OuaCMAOAILUC94

99 TO CRS 7>0.)2P462Í*14 U)ORSCSMS9Í 4» «A« crtuOc 3X * riti

»K CRSMM Õ.14U4 4* 73t<KWSC 6»^'ÇC3^CiCS a*«pc>

c99tf2Bi t47.« Q,<3f>ecoSMCPSUM «3P)UaAU$CU*Í(UACO<ÍALV«M2ADÔtfO A I4 VMH09CA U<âiA^ CAtfÇA OUAORAOa«.U-20S

c004 «9^RS337 RS i0ueMacKl^UtTfXPO(tCÍJM6ÀZi972.H*OOe 7ttO PAftAlAA^OAS AMaraiseci7»7»

CMOX»nf3.«RS 9.» 004\9<r>CRSf SHPk» Mlan'.* «PA PjUq n>R 4 10 «● - P vnK4^*k«rMAS>40*,i

m 2ÀÍ 77Í.T3SirbtolalaU 100.00^

RSOOOJOAO EVANGELISTA
digital psr JOAO
EVANGEUSTA ALVES
DOS REIS.-66338n5>9l

ALVES DOS
REIS:66338115191
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(=3 242 771 73Vi»oe toCil do Orçjmafilo
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)1
COMPOSIÇÃO DO BDI

BDI : 27.76V.OATA : 07/12/2023PROPOSTA PROJETO DE SISTEMA DE ILUMíNAÇAO PÚBÜCA QE

SAQ PEDRO DOS CREtTTES

OBRA:
' MORA

m.wvn roorr,

ii4oa% ri.»v '1^23

tl«,;3V 7JÍIA

115S0% QS-’»21

.'vsspío',.; -:»
2a2»IO

a>n‘io scx 0E:OME»vcAa

?0'9«7 DtüOHERAÇAO

2010i{17 £SM OESOMEIUCAO

,í

ILUMINACAO PÚBLICADESCRICAO: OASC

9|M*Pi

SMC#» CDV

SMOP H.UM

SAO PEDRO DOS CRENTES - MALOCAL:

PREFEITURACLIENTE;

%DESCRIÇÃOCOO

Despe&as Indiretas

5,10Adminauaçdo centralAC

1,51DF Despeas TmanceFas

1,10R RtSCerS

7.71TOTAL

Be ntfido

0.26
SogtRD * GatamiaS*G

Ü.OOLucroL

8.26TOTAL

Impostos1

3.00COfINS

5,00ISS

0,65PIS

e.BsTOTAL

BDI = 27.76%

(1 + AC'+,S+i? + <T7 (1 + Z3F)x (1 + I,)
(1-7)

1

Assinado de forma

digital por JOAO
EVANGELISTA

ALVES DOS

REIS;66338115191

JOAO

EVANGELISTA

ALVES DOS

REIS;66338115191



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
I PNOPOSTAPRCUETOOEâiSTEMACEa.UMiHAÇAOMt&n:ACe

I  SAOPCDWOOOECBtXIES

OBRA'. OATA;0»ni«0W BOt; 57.70%

f!íTO~r .líi'xÊKÍ^áT^. ^I35SmSSl>®íS!!
OESCItlÇAO- ■.UMMAÇAO PÚttUCA i9

itMM’/ «ft* w?owraAÇAí>
&CIU CCfOHCIUCAO

i\4 0á%

TÍV>1% aA*J62»

ifSMÍ( T7M1B ma07*

lOCAV RÀO P€ORO 006 CR£NI&S ● MA

CUfWTf. PHFFf IHM* SIA>»1I.VM

COO OESCRíÇAO nOftiSTA% UCN«ALMrA%

A QRUPO A

A1 tiS.S ;ooo íoiyí

A7 SCSI 1.50 1.S0

Kl SF.NAI 1,00 1 CM

A4 ●MCKA 0,20 0 20

AS SERHAP. o.eo 0,00

AO CniAi« f-tioraçA/) 2.S0 JM

A7 SíOo^oCcnu.iAcrKoioi 0« ttsbDiIia 0.00 3.00

AS rOTS aoo «,00

AU SECOUCl 000 0,00

It.M OI.IOTOTAL

B GRUPO B

BI Rri> PrfTUVIf»dO 1C8G oco
h: FwiMns 3.03 c.ao
BJ Au«ii IO - Êrletf*--®»}» 006 006

64 13‘ SaláiK. SOS10 0f.

B5 PulmrwLVi^- 0.07 CCS

66 F,\Ui JusoflcsOu 0.72 O.V;

D7 Dai 9b QviViU 1.45 0,30

BS A;i>u ●} Aciiprtsue Tr4B>0u O.Oí0 10

B9 FftSBsGcuaUM O.liS 7.4C

610 0 03SslA/U M«»>«<j90a O.ix

17.114S.&4TOIAL

C GRUPOC

C' 4 7S Sfi/A«<tr> rocnuMa

C2 O.onAvi^o Pf4\'i9 Tijbeiosac 011

C3 Fértât WkSafMíBUAI 3063«9

C4 0«p6*(t> RPKiBAo San Jutla CsuM 2403,13

CS 040 031InOafuzacAo A«%wnoj

9.5112.41TOIAL

D ORUPOO

Dl 10.711 0.31)Rofocsncii M Gnjpo A sobie Gaa» >3

0.33t)2 RíH<>cO*fKij Sa Grupo A L^a Ainuo Pieróí IralxiUi-iao a Roinoiltncia tío FGTS souro AviM PrflviO IMaiicado 0.42

6.6317.18TOIAL

111.93 70.07A + B-»C*D =

UtNSAUSIASHOPeiA 1»DESCRIÇÃOCOD

A GRUPO A

200020,00A'

V»I.SOA3 SCSI

1.00Ai S17AM

0.200.20A4 7;i:-<A

OôO0.60Aí SIKRAF

2.S0250AO S.\I3( 1 EdJCX.Vr
3.0C3,00A' C4A1'3 Aoocr.iss tia TraiuiOu

aoc600AJi foIS

lOC1,00AO St CONCI

37.8037,80TOIAL

D GRUPO 8

I7,':a oocUI Sao jiv»* Rrmtfiai.vlví

0 003 ASD2 1 criil'10'j

0.710.93B3 I IO ' F.olairi‘CAdu

OJiUi R8B4 ir S.1JI-:,

a.ofl007U5 liran;.! H.imniilnnf



06 073 0,36

B7 Dnd3 Oiuvat 1.81 O.íW

lU Auai1k> Acxf^nl» dA '[rabfllho 0.11 0J3B

83 r «nas Goucas ».10 e.97

U10 S.il,V><)MaiS<ni30dc 0.03 O.M

16.74<5.56TOTAL

C ORUI>OC

c- AV.5C Pfé>io Aieni:a<va 5.55 4.33

c: Aviso Pt*»» au 0 1G

C3 FAnas tndvmucas 4.44 3.4C

C« DwOsAo F<oic sAq S«ni Juila Csusa 4.92 3,77

CS lnOi)<«8^ Adtaonol 0,48 0.36

15,U 1I.MTOTAL

O GRUPO O

D! RcirMOAn:» oc Gtvpo A si^e Grupo 8 1F23 6 33

f)V Hrnncidínc** d« Grutw A 5«»e Avrso Pfèvio TruBaShano ● H«inc4i*neia ao FGTS i.-ibre A.iso Pr*«;o iiKliwwaav li.M 0 33

17,73 6,71TOTAI.

116,73 73,21A + B«-Ct-D =

4f
COD

DESCRIÇÃO HMJSTaa. MCNSacSTA%

A QRUPOA

A1 INSS 20 00 M.OO

AJ SESI 1 50 1.5C

AJ 5ENAJ ■ 00 la'

A4 ’NCRA 0,20 0 20

A.S StDKAÈ 0.6C O.tíl'

AO Sa‘Ara EducaçAs J.5Í

*r Saviira ConBa Aaaenios da Trapaiho 3 ac 3.0G

A6 FOtS ■l.ot«.oc
A9 S6CONCI 1.CC 1 oc

37,8037,80TOTAL

e GRUPO B

H1 Repcu&a Somrmal RanxiPidrado 17.89 O.iK

02 Fartados ü.iX3 05

83 Autti IQ ‘ Erfi»rrr>»1ãCii lí.DCfl .B7

04 13' SSUncl 10.96 B33

05 Lcanc* Pa1cn»d«t9 3 07 0.3:

nc Fnuik Jusufkudas 0.73

87 Oas Cv Chuvas 1 30 000

UA Au>ilnAuo*nl« dB Trshano 0,11 o.aa
B9 F«nas GciadAt B«611,11

H10 Saiaro Matcmoade CC30.04

«7,22 18.I4TOTAL

C GRUPO C

Cl 4,55Ay,I Pmvs) Incsrvsado 3.16

C2 Av fd Prdvu TraSAíuMo 011 OC»

C3 ronas 1r»5enua<j.n 2.403.15

r,J Deinsilu RvicpsAo Sem JuhU Causa 1.992.01

C5 lnd«rHia(An Aotoanal 0,3» 0.29

8.2210,00TOTAL

D GRUPO O

O' Remcuancui <M> Grupo A aupro Otupa 8 Uflti

02 Rnsvi08neM(MGrup<iAsnhr« Avis.-> PrAvKi ItabaSuúaa RanpdOncM doFGTS srXve A>n: irrAvv) i.-d<>ni2»da U3104'

I8.2C 7.17TOTAL

71,35114,08A+B+C+0=

JÜAO
EVANGELISTA
ALVES DOS
REIS:66338n519 ALVES DOS

REIS.<6339115I9!

AssiruiSode forma

dtgilolpor JOAO
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ENVELOPE N° 2
PROPOSTA DE PREÇO
Ã COMISÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES  - MA
TOMADA DE PREÇO 002/2023
EMPRESA: J E Â DOS REIS MATERIAIS ELETRICOS - ME
CNPJ: 35 735 761/0001-76
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EXTRATO DE CONTRATO N2 021/2024 COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA
Código identificador: 8799de4563a6e81dff904ed7d07f8a6d

EXTRATO DE CONTRATO NS 021/2024. TOMADA DE PREÇOS
002/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos
Crentes - MA, CNPJ n^ 01.577.844/0001-62. CONTRATADO; J E A DOS
REIS MATERIAIS ELETRICOS/ME-CNPJ: 35.735.761/0001-76. Valor R$
242.771,73 (duzentos e quarenta e dois míl, setecentos e

setenta e um reais e setenta e três centavos). Objeto;

Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de manutenção com fornecimento de materiais e

instalação na rede de iluminação pública do município de São
Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, X, da Lei n^

8.666/93 e demais legislações aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO; 18/01/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 19 de
janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes -

MA, 24 de janeiro de 2024. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N“ 10/2024- TOMADA DE PREÇOS NS
04/2023 - CPL

TOMADA DE PREÇOS NS 04/2023 - CPL
Processo Administrativo NS 137/2023
EXTRATO DE CONTRATO

REFERÊNCIA: CONTRATO N° 10/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS, CNPJ: 06.651.616/0001-09.
CONTRATADA: ASEVEDO SILVA SERVIÇOS DE CONSTRUCAO LTDA;

CNPJ N® 17.739.353/0001-00.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para Ampliação da
Escola Integral Dadá do Bigode no município de São Raimundo das

Mangabeiras ? MA.
LICITAÇÃO: Processo Administrativo NS 137/2023, TOMADA DE
PREÇOS NS 04/2023 -CPL.
BASE LEGAL: Lei Federal n® 8.666/1993, suas alterações e pela Lei

Complementar 123/2006, suas alterações.
VALOR DO CONTRATO: R$ 336.682,58 (trezentos e trinta seis mil e

seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta e oito centavos).
DATA DA ASSINATURA; 18 de janeiro de 2024.
ASSINAM: ACCIOLY CARDOSO UMA E SILVA (Prefeito de São Raimundo

Das Mangabeiras) EJAIRO LUIZ ASEVEDO SILVA (Representante legal da
empresa (ASEVEDO SILVA SERVIÇOS DE CONSTRUCAO LTDA).

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: e4fc588a2b3ff6f36a254bll02d57093

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS

AVISO DE REPUBLiCAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO
N^IOT/ZOZB

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 025/2022
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO m 014/2022 - SRP,

PREFEITURAPROCESSO ADMINISTRATIVO 095/2022
MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANANHÃO - MA. Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA

Código identificador: 481d359db3587776aa550691f2521e50
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 54/2023 - CPL/SRM
ADESÃO N° 08/2023 - CPL/SRM

TORNA SEM EFEITO- PROCESSO ADMINISTRATIVO N®54/2023

ADESÃO N°08/2023AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO

REFERENCIA: CONTRATO N“ 107/2023
CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO

DAS MANGABEIRAS, CNPJ; 06.651.616/0001-09.

CONTRATADA: NGM GRÁFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI,
CNPJ n.® 07.743.057/0001-20

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento
de material gráfico para atender as demandas das

retarlas do município de São Raimundo das Mangabeiras -

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 025/2022
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Ns 014/2022 - SRP,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 095/2022

MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANANHÃO - MA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 54/2023

ADESÃO N® 08/2023
TORNA SEM EFEITO

PREFEITURA

MA.

LICITAÇÃO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
025/2022 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2022 -

SRP, PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 095/2022- PREFEITURA
MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO

BASE LEGAL: Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Será a partir da data de assinatura do
termo de contrato até 12 meses, condicionada a sua eficácia à

publicação no Diário Oficial, podendo ser prorrogado conforme
hipóteses contidas no art. 57, da Lei

Federal n® 8.666/93, e a critério da Administração.
VALOR DO CONTRATO; R$ 320.002,13 (trezentos e vinte mil,
dois reais e treze centavos).
DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2023.

ASSINAM: ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA (Prefeito de São

Raimundo Das Mangabeiras) E JOSÉ RAIMUNDO RIBEIRO
SANTOS (Representante legal da empresa NGM GRÁFICA E

INTERESSADO: MUNICiPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS.

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO, REFERENTE A PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO

MARANHÃO - FAMEM, NO DIA 15 DE JUNHO DE 2023, EDÇÃO NS

3123, NA PÁGINA 101.

MAIORES INFORMAÇÕES PODERÃO SER ADQUIRIDAS DA SEGUINTE
FORMA: Na Comissão Permanente de Licitações - CPL, no seguinte

endereço: Praça da Família, N^ 43, Centro, São Raimundo das

Mangabeiras- MA, em dias úteis de segunda à sexta, no horário das
08:00

cpl@saoraimundodasmangabeiras.ma.gov.br.

E ● m a i I da CPL:horas:12:00a 5

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA

Código identificador: b99bfd7b69191fff0796de47c853d674

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE FERRER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N& 03/2024

CERTIFtCADQ DIGITAI \-er jTF ‘íTíiTaii
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III. Contato com a comunidade escolar e sociedade civil: palestras,
encontros e debates com toda comunidade escolar e sociedade

civil organizada para sensibilizar e estabelecer parcerias,

mostrando os benefícios do Programa Escola em Tempo
Integral e divulgação através dos meios de comunicação:

IV. Definição da proposta pedagógica e do regimento interno da
escola em tempo integral, bem como a executar as agendas
formativas a serem implementados e acompanhadas que

compõe 0 currículo da base comum e da parte diversificada:
V. Formação do quadro de pessoal: número de profissionais

necessários: definição das funções e da titulação de cada

profissional: distribuição de carga horária para professores e
demais profissionais da educação designados pela Secretaria
Municipal de Educação;

VI. Infraestrutura da escola: adequar o espaço físico e
aparelhamento necessário da escola em vista do novo

currículo, conforme definições contidas em legislações
vigentes;

VII. Planejamento e organização da formação continuada e
permanente de todos os profissionais da escola;

VIII. Planejamento e organização do monitoramento  e avaliação da

educação integral; reuniões pedagógicas com coordenação,

professores, equipe diretiva; acompanhamento do desempenho

escolar; reuniões com colegiados de pais e alunos da escola.
.IX. Aprovar o Plano de Ação da Escola comtemplada com o do

Programa Escola em Tempo Integral, realizar o seu

monitoramento e publicizar os resultados;
X. Acompanhar e assegurar o cumprimento do anuário escolar;
XI. Acompanhar a execução de programas e projetos

desenvolvidos na escola em tempo integral;

DA CONCEPÇÃO DE GESTÃO EDUCACIONAL

Art. 3s A Escola em Tempo Integral terá o apoio das seguintes funções
e equipes profissionais:
I. Equipe de gestão, coordenação pedagógica e administrativa;

II. Supervisão pedagógica;
III. Professores das áreas de conhecimento e dos componentes

curriculares da base comum e conhecimento da parte diversificada:
IV. Monitores das áreas de conhecimento da parte diversificada;
V. Coordenação de Pátio;
VI. Profissionais Auxiliares de Serviços Gerais (ASG);

§ 12 As atividades educativas desenvolvidas nos espaços da Escola em

Tempo Integral são de responsabilidade de toda equipe da escola.

§ 2® De acordo com o caput do artigo 2® as equipes de profissionais,
poderão contribuir no desenvolvimento do currículo dentro e fora da

escola, sob a orientação das políticas de educação desenvolvidas pela

9*^etaria da Educação e projetos elaborados no interior da própria
ii.^vituição de ensino.

§ 32 0 corpo docente e demais profissionais que atuarão na Escola em

Tempo Integral obrigatoriamente participarão de Programa de
Formação Continuada específico oferecido para este fim.

Art. 42 A gestão desenvolvida será pautada na colegialidade de

natureza participativa, cooperativa e transparente, adotando

procedimentos que garantam a participação da comunidade escolar nas
tomadas de decisões pedagógicas, e administrativas, de forma a

contribuir com a autonomia da escola, assegurando  0 pluralismo de
idéias e decisões que viabilizem a qualidade social da educação escolar.
DA ORGANIZAÇÃO CURRICUUR

Art. 59 0 currículo da Escola em Tempo Integral contemplará
atividades educativas diferenciadas no campo das ciências, nos

diferentes tipos de linguagens cultura, lazer, tecnologias,
multiculturalismo, preservação do meio ambiente, promoção da saúde,
educação financeira, estudo do lugar, entre outras, articuladas as áreas

do conhecimento, dos componentes curriculares da base comum e da
parte diversificada, que venham contribuir para o desenvolvimento
pleno do estudante.

Parágrafo único. A operacionalização do currículo ocorrerá de forma
integralizada e diversificada, através de matriz flexível, composta da

Base Curricular Comum e Parte Diversificada, respeitando a realidade
local e se desenvolverá com a participação e a presença contínua dos

estudantes, professores, equipe de gestão e de todos os membros da

comunidade escolar, e em todos os espaços e tempos da escola, com
vistas à elaboração e execução do Projeto de Vida dos estudantes.

Art. 69 As Matrizes Curriculares de Referência para organização do
trabalho pedagógico devem ser desenvolvidas de acordo com as
Diretrizes Curriculares Nacionais, Documento Curricular do Território

Maranhense (DCTMA) e do Projeto Político Pedagógico em com
consonância a Base Comum Curricular e Parte Diversificada, conforme

áreas de conhecimento e seus componentes curriculares e realidade
local, organizados com a distribuição das aulas de forma integrada e
articulada, não configurando turnos distintos.
Art. 72 As disciplinas da Parte Diversificada poderão ser desenvolvidas

por professores ou monitores, que consequentemente, integrarão a
identidade da Escola de Tempo Integral.
DO FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL

Art. 82 0 horário de funcionamento, a carga horária semanal de
estudos e as atividades pedagógicas na unidade escolar serão

ofertados em Tempo Integral, constituem:
§ 19 A carga horária semanal corresponde ao total de 40 (quarenta)
horas/aula;

§ 29 A carga horária diária será de até 8(oito) horas/aulas de
50(cinquenta) minutos hora/auia para os alunos do Ensino Fundamental
- Anos Finais, com intervalo de 1 hora e 30 minutos para almoço e 30

minutos de intervalo no período matutino e vespertino, conforme Matriz
Curricular.

§ 39 0 horário de funcionamento da Escola de Tempo Integral tem início
as 7h30min horas com saída às 16h50min.

DO PÚBLICO-ALVO E DA PRIORIDADE DE MATRÍCULA

Art. 102 Terão prioridade à matrícula na Escola pleiteada com 0

Programa Escola em Tempo Integral, 40 estudantes residentes no
município de São João dos Patos, com registro no cadastro único e com
disponibilidade para frequentar a Escola de Tempo Integral.

Parágrafo único. A oferta de matrículas deve atender ao calendário
disposto pela Secretaria Municipal de Educação, seguindo os demais
critérios e normas estabelecidas nos instrumentos legais pela referida

pasta.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 112. A Escola Municipal do Programa Escola em Tempo Integral
terá metas e resultados a serem alcançados de acordo com os

indicadores de qualidade estabelecidos pelo Ministério da Educação e
Governo de Estado do Maranhão, a partir dos dados apresentados pela

avaliação do SAEB e SEAMA.

Art. 129. A Escola Municipal do Programa Escola em Tempo Integral

será monitorada periodicamente, visando a melhoria do processo de

gestão pedagógica, administrativa e ensino e aprendizagem.
Parágrafo único. Os segmentos que compõem a comunidade escolar
da Escola Municipal serão submetidos ao acompanhamento e à
avaliação periódica em colegiado pela gestão escolar, equipe de
Coordenadoria da Escola Municipal de Tempo Integral e Diretoria

Técnico-Pedagógica, com supervisão da Equipe MAIS INTEGRAL da
SEDUC-MA.

Art. 132. As diretrizes, os procedimentos e a forma de organização da

Escola Municipal em Tempo integral serão orientadas por meio de
Cadernos Normativos organizados pela Secretaria de Estado da

Educação em regime de cooperação técnica com a Secretaria Municipal
de Educação e regulamentado pelo Conselho Municipal de Educação.
Art. 142. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal

de Educação, junto à gestão administrativa e pedagógica da Escola em
Tempo Integral.
Art. 159. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE MAGNO PEREIRA GOMES

Prefeito Municipal

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 238e68efblcacece2b37a09576f60bb0
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